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INDICAÇÃO nº 050/2019
Documento 02/19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Neraí Santos Kaufmann, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa solicitar que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito com a seguinte proposta:
a) Que determine estudo da viabilidade de ser implantado o serviço da ROMU, no local onde funcionou a DEFREC.


b) Que adote medidas para que esse serviço possa ser implantado, uma vez que o local encontra-se desativado.
JUSTIFICATVA
Justifica-se o pedido, pois onde funciona a 2ª Delegacia de Uruguaiana, junto estava a DEFREC.Atualmente, esse serviço está junto à Delegacia de Polícia, com o nome de “DRACO” (Delegacia de Repressão ao Crime Organizado),com isso ficou uma lacuna, precisando de atendimento, e nada mais justo que agregar o serviço da ROMU (Ronda Ostensiva Municipal Urbana), órgão do Município, que atua em todos os setores(trânsito, roubos, apreensões e contrabandos) para dar apoio àquela comunidade, tendo em vista a grande insegurança que vivemos nos dias de hoje.
                                              Uruguaiana, 14 de junho de 2019.
Ver.ª Nerai Santos Kaufmann
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